
Parnamirim
C r e s c e n d o  c o m  a g e n te .

Prefeitura Municipal de Parnamirim 
GABINETE CIVIL

LEI ORDINÁRIA N° 1.643, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.

Sanciono a presente Lei sem veto. 
G a b in e te  C iv il, P a rn a m ir im /R N , 
2013 ; 125^ da R epúb lica .
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Õ Oficial do Município de 
e dá outras

O Prefeito Municipal de Parnamirim, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal, aprovou e Eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Parnamirim, o “Dia do 

Gari”, a ser comemorado no dia 16 de maio de cada ano.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.


